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Munik se irrita com críticas e dispara: 
“Pagar as minhas contas ninguém quer”
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DIREITO DO TRABALHO

Crise aumenta número de demitidos e 
deve causar avanço de ações trabalhistas

GOIÂNIA

Aplicativo NetConsulta para 
agendamento no SUS
Serão ofertadas inicialmente 
10% das vagas de consultas 
disponibilizadas pela Secretaria 
de Saúde para uso no Teleconsulta

SAÚDE
Anvisa publica novas regras para venda 
de medicamento sem receita médica
Os critérios dizem respeito ao tempo mínimo de comercialização; 
perfi l de segurança; indicação para tratamento de doenças não 
graves; indicação de uso por curto período; ser manejável pelo 
paciente; baixo potencial de risco em situações de mau uso ou 
abuso; e não apresentar potencial de dependência
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO DE BRITO PEREIRA, 
CPF: 036.206.291-96 E DEUZIMAR PEREIRA DA CONCEICAO, 

CPF: 054.384.861-23.
REQUERIMENTO Nº 43530

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO 
DE BRITO PEREIRA, CPF: 036.206.291-96 e DEUZIMAR PEREIRA DA 
CONCEICAO, CPF: 054.384.861-23, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, CASA D, RESIDENCIAL MAANAIN II, LOTE 16 DA QUADRA 13-B, 
MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA D, RESIDENCIAL MAANAIN II, LOTE 16 
DA QUADRA 13-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
40.792 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.672,11 ( dois mil seiscentos e setenta e dois 
reais e onze centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA GILDA DA SILVA CALDAS, 
CPF: 007.003.701-96.

REQUERIMENTO Nº 39030

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANA GILDA DA 
SILVA CALDAS, CPF: 007.003.701-96, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 08 DA QUADRA 22 CONJUNTO B, MANSÕES CAMAR-
GO- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 08 DA QUADRA 22 CONJUNTO B, MANSÕES CA-
MARGO- NESTE MUNICÍPIO OU QNP 20 CONJUNTO H CASA 27, CEI-
LÂNDIA SUL, BRASÍLIA-DF 72233008, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 21.418 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.298,65 ( um mil duzentos e noventa e oito reais e sessenta e cinco 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lan-
çado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FERNANDO CESAR DE ANDRADE 
AFONSO, CPF: 024.929.449-48.

REQUERIMENTO Nº 38995

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FERNANDO CE-
SAR DE ANDRADE AFONSO, CPF: 024.929.449-48, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 27 DA QUADRA 27 CONJUNTO B, MANSÕES 
CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança LOTE 27 DA QUADRA 27 CONJUNTO B, MANSÕES 
CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO OU SAH CHÁCARA 116B LOTE 14, 
TAGUATINGA, BRASÍLIA-DF 71995156, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 21.928 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
4.186,27 ( quatro mil cento e oitenta e seis reais e vinte e sete centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Artigo

 Josanne Gonzaga

As mulheres e seus automóveis

NÃO IMPORTA SE É TARDE DA 
NOITE, se está chovendo, se 
está um calor escaldante 
ou nevando. A cada mulher 
circulando com um carro 
por aí, por trás dela existiu 
um mecânico que fez toda 
a inspeção, afinal são eles 
que nos dão: segurança, 
conforto e economia, para 
podermos circular com 
nossos carros.

Esta é uma área do 
mercado de trabalho que 
está bastante em alta, e 
reconhecimento. As em-
presas e os clientes estão 
exigindo desse profissional 

cada vez mais um perfil di-
ferenciado. Passou a era do 
preconceito de que mecâ-
nico era fanfarrão, hoje a 
mecânica evoluiu, todos os 
dias aparece algo novo, um 
novo modelo, e hoje assim 
como as demais profissões 
o mecânico precisa inves-
tir em conhecimento.

Não dá mais para vi-
ver na marginalidade da 
profissão, como era nos 
anos passados, hoje exis-
te o compromisso da ati-
vidade com o cliente e o 
mecânico é cobrado por 
isso. Ainda estamos em um 

processo de ajuste. O mer-
cado mudou, a mente do 
brasileiro está em transição 
a respeito da mão de obra, 
que a cada dia ganha mais 
espaço e valor. Só que em 
contrapartida existe ain-
da uma falha no processo 
evolutivo do pensamento 
do próprio mecânico.

Hoje as oficinas são 
freqüentadas por muitas 
mulheres, que exigem or-

ganização e uma recepção 
diferenciada. Passamos da 
era onde o ambiente de ofi-
cina era precário, com chão 
de terra batida e calendá-
rio de mulheres sensuais 
por toda parte. O cliente 
não admite mais um lugar 
cheio de sujeira, graxa, e 
materiais espalhados por 
toda lado. Com a evolução 
tecnológica, o aumento da 
concorrência e os mecâ-

nicos estão tendo que se 
adequar aos uniformes, 
crachás e bons modos.

Percebo a resistência de 
alguns ao se adequar a nova 
realidade, onde as oficinas 
são limpas e dinâmicas. 
Hoje a profissão busca re-
conhecimento e respeito 
só que o modo como cada 
um batalha para conseguir 
esse respeito e proteger seu 
meio de vida é que difere.

Para os mecânicos, é 
preciso além da capaci-
tação específica a fim de 
acompanhar as novidades, 
é necessário também estar 
atentos para atender os ní-
veis de satisfação dos clien-
tes além de manterem-se 
atualizados a respeito da 
ética comunicação, admi-
nistração e liderança.

Em minha opinião, os 
profissionais que não qui-
serem desapegar do este-
reotipo de que mecânicos, 
são rudes e a oficina é um 
lugar sujo , é melhor come-
çar a procurar outra profis-
são para atuar.

JOSANNE GONZAGA,  
COACH E ADMINISTRADORA 
DE EMPRESAS E ESCRITORA 

(04 LIVROS PUBLICADOS, 
E PARTICIPAÇÃO EM 03 
ANTOLOGIAS),  E-MAIL 

JOGONZAGA@BOL.COM.BR

WATZAP 62 98185-2302
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Crise aumenta número de 
demitidos e deve causar 
avanço de ações trabalhistas

WANESSA RODRIGUES - O 
número de processos re-
cebidos nas varas traba-
lhistas brasileiras nunca 
foi tão alto. Somente no 
ano passado, foram aber-
tas 2,66 milhões ações no 
país, o maior número já 
registrado desde 1941. Já 
entre janeiro e abril deste 
ano, as varas receberam 
mais 905.670 processos, 
com alta de 7,9% ante 
igual período do ano 
anterior. A expectativa 
é que, neste ritmo, 2016 
deve bater novo recorde 
de litígios na área.

Para a advogada Carla 
Franco Zannini, presi-
dente do Instituto Goia-
no de Direito do Traba-
lho (IGT), essa tendência 
acompanha o aumento 
do número de demissões. 
Ela lembra que a taxa de 
desemprego subiu para 
11,3% no segundo tri-
mestre, com 11,6 milhões 
de desempregados, se-
gundo o Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE). “Assim, 
o cenário de insegurança 
econômica e incertezas 
pode, sim, aumentar o 
número de ações”, diz.

Neste momento de 
crise, conforme diz a ad-
vogada, o trabalhador 
que poderia ter deixa-
do para lá algum direi-
to, acaba entrando com 
um processo por estar 
desempregado e preci-
sando de dinheiro. As-

sim como outros podem 
agir de má-fé ao pleitear 
o que não é devido. Em 
contrapartida, observa a 
especialista, existem em-
pregadores que seguem 
as normas celetistas e as 
convenções coletivas. E 
existem aqueles que uti-
lizam-se da Justiça do 
Trabalho para facilitar 
eventual pagamento.

O advogado trabalhis-
ta Marcos Vinícius Polis-
zezuk, sócio-fundador 
do Zanão & Poliszezuk 
Advogados Associados, 
ressalta que este é um 
ciclo. Segundo ele, com 
o fim do contrato de tra-
balho e liquidação das 
indenizações recebidas, 
mormente pelas parcelas 
do seguro-desemprego, o 
trabalhador com dificul-
dades de se recolocar no-
vamente, por medida de 
cautela ou de desespero 
acaba por ingressar com 
ação trabalhista contra o 
seu antigo empregador.

DEMISSÕES 
COLETIVAS

Outro efeito gerado 
são as demissões cole-
tivas que as empresas 
vêm realizando sem a 
procura do sindicato de 
classe para intermediar 
as demissões. Apesar de 
não haver regramento 
para esta conduta, os 
tribunais entendem que 
as demissões coletivas 
quando não precedi-
das de negociação com 
o respectivo sindicato, 
é nula e neste caso, os 
trabalhadores buscarão 
também a resposta do 
Poder Judiciário para re-
ceber indenização.

Carla diz que o fator 

econômico, que é priori-
tariamente o mais ligado 
a demissão em massa, 
muitas vezes é utilizado 
pelas empresas como 
sendo uma justificativa 
para mandar embora um 
contingente de trabalha-
dores que ficam à dispo-
sição da vontade do em-
pregador, sem que haja 
uma justificativa real e 
plausível para rescindir 
vários contratos de tra-
balho. Atualmente, a de-
missão em massa pende 
de regulamentação jurí-
dica, pois não há em ne-
nhum dispositivo algum 
indicativo do que real-
mente possa configurar 
tal instituto.

A presidente do IGT 
explica que, segundo 
o artigo 7º, inciso I, da 
Constituição Federal, é 
proibido a dispensa arbi-
trária e sem justa causa. 
Portanto, um ato ilícito, 
do qual nasce o direito 
de ser reparado. Entre-
tanto, tal reparação se 
faz necessária por meio 
de uma lei complemen-
tar que até hoje não veio. 
Tal falta de normatiza-
ção acaba trazendo uma 
ausência de parâmetros 
para que as empresas, 
os empregados, o Poder 
Judiciário e até a própria 
sociedade reconheça a 
existência ou não da de-
missão em massa.

“Assim, os casos leva-
dos ao Poder Judiciário 
têm feito os magistrados 
chegarem a diversos con-
ceitos do que seja esse 
tema, como forma de 
trazer ao jurisdicionado 
uma resposta efetiva ao 
seu conflito de interes-
ses”, observa a advoga-

da. Para Carla, antes de 
se fixar limites e discutir 
sobre a abusividade de 
uma demissão coletiva 
perpetrada, e a falta de 
participação dos sindi-
catos, é necessário que 
aja atuação do Poder Le-
gislativo para que o tema 
seja disciplinado.

DIREITOS
Diante do cenário, 

Poliszezuk alerta para os 
direitos devidos, caso o 
trabalhador seja demiti-
do. “É preciso ficar atento 
às verbas trabalhistas de-
vidas. Quem tem cartei-
ra assinada e é demitido 
sem justa causa tem uma 
longa lista de recebíveis, 
como férias vencidas e 
proporcionais, aviso pré-
vio por tempo proporcio-
nal, indenização do FGTS 
de 40% sobre o total de-
positado e outras previs-
tas nas Convenções ou 
Acordos Coletivos de sua 
respectiva categoria”.

O advogado explica 
que, muitas vezes, os va-
lores pagos são indevidos 
e há, ainda, as empresas 
que por conta da crise 
atrasam o pagamento, 
sugerem quitar as dívi-
das parceladas e, até, dei-
xam de pagar os valores 
previstos na demissão. 
Diante das dificuldades, 
muitas empresas tem 
procurado os sindicatos 
profissionais para um 
parcelamento das verbas 
rescisórias e indenizató-
rias e apesar de não haver 
previsão legal para este 
fracionamento, muitos 
sindicatos tem permitido 
esta conduta, para que o 
empregado não seja ain-
da mais prejudicado.

Somente no ano 
passado, foram 
abertas 2,66 milhões 
ações no país, o maior 
número já registrado 
desde 1941

Aplicativo NetConsulta 
para agendamento no SUS

Anvisa publica novas regras 
para venda de medicamento 
sem receita médica

Considerando a po-
pularização da Internet, 
a Prefeitura de Goiânia/
Secretaria de Saúde, em 
parceria com o Institu-
to de Desenvolvimento 
Tecnológico e Humano 
(Idtech), lançam hoje, dia 
04 de agosto, o aplicativo 
NetConsulta, para o agen-
damento por internet de 
consultas eletivas (não 
emergenciais) em clínica 
geral, pediatria, gineco-
logia e obstetrícia. O sis-
tema é a versão virtual da 

Central de Atendimento 
ao Cidadão – Teleconsul-
ta, que completa 10 anos 
nesta semana.

Serão ofertadas pelo 
NetConsulta inicialmen-
te 10% das vagas de con-
sultas disponibilizadas 
pela Secretaria de Saúde 
para uso no Teleconsul-
ta. Isso corresponde a 
cerca mil vagas toda se-
mana, que devem variar 
de acordo com a agenda 
ofertada pela SMS. 

IRIS BERTONCINI

Os critérios a que um 
medicamento deve aten-
der para ser classificado 
como isento de prescrição 
médica e possa ser vendi-
do diretamente ao con-
sumir, sem receita, foram 
publicados na edição de 
hoje (3) do Diário Oficial 
da União. A Resolução 
da Diretoria Colegiada 
98/2016, da Agência Na-
cional de Vigilância Sani-
tária (Anvisa), traz novas 
regras e fixa sete critérios 
para que o medicamento 
seja registrado como isen-
to de prescrição.

Os critérios dizem res-
peito ao tempo mínimo 
de comercialização; perfil 
de segurança; indicação 
para tratamento de doen-
ças não graves; indicação 

de uso por curto período; 
ser manejável pelo pa-
ciente; baixo potencial 
de risco em situações 
de mau uso ou abuso; e 
não apresentar poten-
cial de dependência.

A proposta de texto 
para a resolução passou 
por consulta pública no 
ano passado e cidadãos, 
representantes da socie-
dade civil e do setor re-
gulador, puderam enviar 
contribuições. O texto 
publicado hoje no Diário 
Oficial da União foi apro-
vado pela Anvisa em julho 
e substitui a resolução an-
terior (138/2003) que não 
previa a possibilidade de 
atualização da lista de me-
dicamento isento de pres-
crição. YARA AQUINO/ABR
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Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de           
 Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília  
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. 
de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que foi requerido pelo BAN-
CO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito misto, com sede no  Sede 
no Setor  Bancário Sul Quadra 01 Bloco G Lote A, na cidade de Brasília-
DF, inscrito no CGC/MF-00.000.000/0001-91, vem nos termos da Lei nº 
9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a 
comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das prestações 
vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compro-
misso assumido na aquisição do imóvel localizado a Lote 10A-8 da quadra 
14-B, situado no loteamento denominado MANSÕES ODISSÉIA, nesta 
cidade, devidamente registrado no R-04=37.747 de LAURENCA LIMA 
DA CRUZ, brasileira, solteira, maior, trabalhadora informal, CI-3.668.293-
SESP/DF e CPF: 009.447.221-13. 
Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICU-
LAR, COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE 
IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO 
POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) men-
cionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer 
aqueles pagamentos. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao 
conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital 
por três (03) dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na sede desta 
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de GoiásGO, 
aos 18.07.2016. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. 

CULTURA: Divulgados curtas e médias selecionados 
para o 49º Festival de Brasília do Cinema Brasileiro

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO CESAR DE LIMA JEREMIAS, 
CPF: 032.975.811-07.

REQUERIMENTO Nº 39509

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PAULO CESAR DE 
LIMA JEREMIAS, CPF: 032.975.811-07, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 01A-7 DA QUADRA 84 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 01A-7 DA QUADRA 84 CONJUNTO A, SE-
TOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 37.211 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.602,88 ( um mil seiscentos e dois reais e oitenta e oito centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RENATA CARDOSO BARBOSA, 
CPF: 990.804.601-25.

REQUERIMENTO Nº 40169

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RENATA CARDOSO 
BARBOSA, CPF: 990.804.601-25, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE AV-02H, SETOR 10 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE AV-02H, 
SETOR 10 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 41.998 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.601,36 ( um mil seiscentos e um reais e trinta e seis centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAYTON ALENCAR DA SILVA, 
CPF: 723.447.921-04.

REQUERIMENTO Nº 43563

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLAYTON 
ALENCAR DA SILVA, CPF: 723.447.921-04, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 11 DA QUADRA 105, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 11 DA QUADRA 105, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27.831 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.147,12 ( dois mil cento 
e quarenta e sete reais e  doze centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAY DIEGO SANTANA SILVA, 
CPF: 013.193.321-37 E RAIMUNDA FERREIRA DE OLIVEIRA, 

CPF: 006.275.781-44.
REQUERIMENTO Nº 43591

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLAY DIEGO 
SANTANA SILVA, CPF: 013.193.321-37 e RAIMUNDA FERREIRA DE OLI-
VEIRA, CPF: 006.275.781-44, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 01, RESIDENCIAL 7LM, LOTE 07 DA QUADRA 14-B, MANSÕES 
ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança CASA 01, RESIDENCIAL 7LM, LOTE 07 DA QUADRA 
14-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 42.339 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.901,18 ( um mil novecentos e um reais e dezoito centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROGERIO DE SALES GONSALVES, 
CPF: 005.535.961-28.

REQUERIMENTO Nº 43570

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROGERIO DE 
SALES GONSALVES, CPF: 005.535.961-28, devedor(a) fiduciante do imó-
vel alienado, LOTE 01-D DA QUADRA 89 CONJUNTO A, SETOR 11 PAR-
QUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 01-D DA QUADRA 89 CONJUNTO A, 
SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
33.062 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.666,41 ( um mil seiscentos e sessenta e 
seis reais e quarenta e um centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Foram selecionados, en-
tre 473 filmes, os 12 que inte-
grarão a mostra competitiva 
do 49º Festival de Brasília do 

Cinema Brasileiro, que ocor-
rerá no Cine Brasília (106/107 
Sul), de 20 a 27 de setembro. 
Os títulos concorrerão a prê-

mios que totalizam R$ 90 mil.
Os 12 curtas e médias-

metragens selecionados 
são do Rio de Janeiro, 

do Maranhão, de Minas 
Gerais, de São Paulo, de 
Pernambuco e da Bahia.

AGÊNCIA BRASÍLIA
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MANOEL DIAS RIBEIRO, 
CPF: 018.746.871-02.

REQUERIMENTO Nº 41166

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MANOEL DIAS 
RIBEIRO, CPF: 018.746.871-02, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 40 DA QUADRA 26, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 40 DA QUADRA 26, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 15.179 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.758,79 ( um mil setecentos e 
cinquenta e oito reais e setenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JONAS CALDAS SILVA, 
CPF: 022.992.031-41.

REQUERIMENTO Nº 42707

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JONAS CALDAS 
SILVA, CPF: 022.992.031-41, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 04 DA QUADRA 02, MANSÕES ÁGUAS LINDAS, NESTE MUNICÍ-
PIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
04 DA QUADRA 02, MANSÕES ÁGUAS LINDAS, NESTE MUNICÍPIO OU 
QUADRA 12 CONJUNTO A LOTE 13, SETOR 4 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 11.834 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 6.614,54 ( seis mil seiscentos 
e quatorze reais e cinquenta e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE KEITE LIMA PEREIRA, 
CPF: 014.876.071-64.

REQUERIMENTO Nº 43001

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). KEITE LIMA 
PEREIRA, CPF: 014.876.071-64, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 33 DA QUADRA 24, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 33 DA 
QUADRA 24, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
33.388 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.374,66 ( um mil trezentos e setenta e qua-
tro reais e sessenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDOMIRO FERREIRA PINTO, 
CPF: 373.236.011-34.

REQUERIMENTO Nº 41184

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLAUDOMIRO 
FERREIRA PINTO, CPF: 373.236.011-34, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 34 DA QUADRA 25, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 34 DA QUADRA 25, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, 
NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 15.113 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.245,63 ( dois mil duzentos e 
quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEITON REINALDO DA SILVA, 
CPF: 982.686.511-72.

REQUERIMENTO Nº 41295

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLEITON 
REINALDO DA SILVA, CPF: 982.686.511-72, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 30 DA QUADRA 95, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 30 DA QUADRA 95, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 27.444 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.558,02 ( um mil quinhentos e 
cinquenta e oito reais e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE DE RIBAMAR LIMA FILHO, 
CPF: 028.927.983-61 E ITACILDE ARAUJO DA CONCEICAO, 

CPF: 024.640.163-06.
REQUERIMENTO Nº 41177

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE DE RIBAMAR 
LIMA FILHO, CPF: 028.927.983-61 e ITACILDE ARAUJO DA CONCEICAO, 
CPF: 024.640.163-06, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 12 
DA QUADRA 59, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 12 DA QUADRA 
59, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 26.052 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.678,28 ( um mil seiscentos e setenta e oito reais e vinte e oito cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

DISTRITO FEDERAL: 
Salário dos servidores 
será depositado hoje

O salário dos servidores 
do governo do Distrito Fede-
ral cairá na conta na quinta-
feira (4) — quarto dia útil do 
mês. Em função da queda 
real de 3% na arrecadação 
no primeiro semestre de 

2016, o Executivo deposita-
rá o décimo terceiro salário 
dos aniversariantes de julho 
em 12 de agosto. Nesse pe-
ríodo, de 4 a 12 de agosto, o 
governo deve ter um volume 
maior de entrada de tribu-

tos, o que vai permitir hon-
rar o compromisso com os 
12.423 servidores que fazem 
aniversário em julho. A folha 
líquida referente ao décimo 
terceiro desses trabalhado-
res soma R$ 74,9 milhões.

Os servidores que ante-
ciparam o décimo terceiro 
salário no Banco de Brasília 
vão ter descontados os va-
lores com vencimento na 
data do pagamento do be-
nefício, dia 12.     AG. BRASÍLIA



Quinta-feira,
4 de agosto de 20166        

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAIMUNDO NONATO RODRIGUES 
MOREIRA, CPF: 804.129.125-20.

REQUERIMENTO Nº 40233

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAIMUNDO 
NONATO RODRIGUES MOREIRA, CPF: 804.129.125-20, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE A-10 DA QUADRA 24, JARDIM AMÉ-
RICA II, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE A-10 DA QUADRA 24, JARDIM AMÉRICA II, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segun-
do as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 41.735 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.350,99 ( dois mil trezentos 
e cinquenta reais e noventa e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FLAVIO EDUARDO DE SOUSA, 
CPF: 028.693.954-18.

REQUERIMENTO Nº 40349

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FLAVIO EDU-
ARDO DE SOUSA, CPF: 028.693.954-18, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 09, RESIDENCIAL DUETTO, LOTE 03A DA QUADRA 10, 
JARDIM SANTA LUCIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 09, RESIDENCIAL DUETTO, LOTE 03A 
DA QUADRA 10, JARDIM SANTA LUCIA, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
56.656 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.679,18 ( um mil seiscentos e setenta e 
nove reais e dezoito centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEBORA CRISPIM MONTEIRO, 
CPF: 918.089.361-91.

REQUERIMENTO Nº 39497

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). DEBORA CRISPIM MONTEIRO, CPF: 918.089.361-
91, devedor fiduciante do imóvel alienado, R 13 NR 7 Q 01 ST F JD BELA 
VISTA FORMOSA GO 73808780, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança R 13 NR 7 Q 01 ST F JD BELA VISTA FORMOSA 
GO 73808780, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento 
de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 50.002, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
2.428,97 ( dois mil quatrocentos e vinte e oito reais e noventa e sete cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDRIANO LEITE DE OLIVEIRA, 
CPF: 045.885.131-09.

REQUERIMENTO Nº 41134

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDRIANO LEITE DE 
OLIVEIRA, CPF: 045.885.131-09, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 07 DA QUADRA 07, JARDIM LARANJEIRAS, NESTE MUNICIPIO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 07 DA 
QUADRA 07, JARDIM LARANJEIRAS, NESTE MUNICIPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 7.059 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.531,81 ( dois mil quinhentos e trinta e um 
reais e oitenta e um centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO EDSON FONSECA, 
CPF: 881.020.173-68.

REQUERIMENTO Nº 43473

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO 
EDSON FONSECA, CPF: 881.020.173-68, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 24 DA QUADRA 22, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 24 DA 
QUADRA 22, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
38.176 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.499,27 ( dois mil quatrocentos e noventa 
e nove reais e vinte e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULIANE STEFANE SOUSA SIQUEIRA, 
CPF: 024.018.361-44.

REQUERIMENTO Nº 43534

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JULIANE STE-
FANE SOUSA SIQUEIRA, CPF: 024.018.361-44, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 662A-7 DA QUADRA 33, CHACARAS QUEDAS DO 
DESCOBERTO, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança LOTE 662A-7 DA QUADRA 33, CHACARAS QUEDAS 
DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 32.634 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
17.275,30 ( dezessete mil duzentos e setenta e cinco reais e trinta centa-
vos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

COMITÊ DISTRITAL DE DIVERSIDADE RELIGIOSA: 

Cidadãos têm até 26 de agosto para se candidatar
Membros da sociedade 

civil têm até 26 de agosto 
para se inscrever no processo 
seletivo. O órgão será com-

posto por 12 representantes 
da comunidade, com com-
provada atuação na área, e 
pelo mesmo número de ser-

vidores do governo de Bra-
sília. Nos dois casos, são seis 
titulares e seis suplentes. A 
ideia é que o comitê seja um 

espaço para discutir laicida-
de do Estado, estímulo à di-
versidade religiosa e combate 
à intolerância.
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Alta Roda
blog: www.herculesdias.com.br

HD Hércules Dias 

Open Bar no Carlota 
O Carlota Live Music traz ao palco nesta quinta-
feira (4), a dupla sertaneja Warley e Michel. Com 
o melhor do Open Bar de Goiânia, a casa oferece 
ao público as bebidas Heineken, cozumel, água 
e refrigerante para sua Moda & Viola. O show 
começa a partir das 22h.

Fotos: Arquivo HD

WURM agita fi m de semana
No próximo sábado, dia 6 quando na Maison de 
Roche, em Senador Canedo,  vai acontecer a 
sétima edição de uma das festas premiuns mais 
aguardadas do ano: a WURM,  que este ano tem 
como tema “Conexões Reais”. A banqueteira Liliane 
Lobo é quem assina o buffet e a decoração vai fi car 
por conta da Vero Festas.

Público vip
Com poucos convites ainda disponíveis para 
venda, o evento vai contar com um público 
vindo de São Paulo  Belo Horizonte, Rio de 
Janeiro, Santa Catarina, Brasília e até alguns 
convidados de Miami e Paris, além dos 
goianos, é claro! 

Nova Santa Marta
Agora no mês de agosto, a Santa Marta continua 
seu plano de reinaugurações de lojas com a entrega 
de quatro de suas unidades.  Nesta quinta-feira 
acontece a reinauguração da unidade de Rio Verde. 
Localizada na avenida Presidente Vargas, no Centro, 
além de novo layout, a loja passa a oferecer duas 
vagas de estacionamento.

Acarajé do cerrado
O Rosas Cozinha e Sentimento através  do chef Pedro 
Ernesto trouxe uma receita baiana para o Centro-
Oeste. “ Vou ensinar a fazer o Acarajé do Cerrado, 
que leva ingredientes fáceis de encontrar no estado 
de Goiás. Aqui eu troco o bolinho de feijão branco por 
bolinho de milho verde, troco o vatapá por creme de 
frango e o Camarão por Pequi”, explica.

Amigos para sempre
Na festa de casamento de Carlos e Camila, 
recentemente no Alphaville, em Goiânia, Marcos 
Rodrigues, HD e Carlos Rodrigues brindando à 
felicidade dos noivos...

Valter Orsine, também presente
O renomado advogado Valter Orsine Martins, um 
dos mais atuantes juristas de Goiás, também estava 
presente na festa de casamento de Carlos e Camila
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Ex-BBB Munik se irrita com 
críticas e dispara: ‘Pagar as 
minhas contas ninguém quer’

Caio Blat revela que sempre conversa 
sobre homofobia com o enteado

licdigital.com.br
62 3920-1235

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANDRE LUIZ DE SOUZA SANTOS, 
CPF: 737.823.191-68 E LEONARDO ARAUJO DE SOUZA, 

CPF: 015.807.231-60.
REQUERIMENTO Nº 41147

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANDRE LUIZ DE 
SOUZA SANTOS, CPF: 737.823.191-68 e LEONARDO ARAUJO DE SOU-
ZA, CPF: 015.807.231-60, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
19 DA QUADRA 58, JARDIM DA BARRAGEM IV, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 19 DA QUA-
DRA 58, JARDIM DA BARRAGEM IV, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 36.996 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 422,65 ( quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCAS PEREIRA DA SILVA, 
CPF: 036.093.171-59.

REQUERIMENTO Nº 43674

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCAS PEREIRA 
DA SILVA, CPF: 036.093.171-59, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 45 DA QUADRA 62, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 45 
DA QUADRA 62, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO OU QNO 18 
CONJUNTO 55 LOTE 08, CEILÂNDIA NORTE, BRASÍLIA-DF 72260855, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 26.247 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.393,01 ( dois mil 
trezentos e noventa e três reais e um centavo ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TIAGO RAIMUNDO DA SILVA, 
CPF: 032.287.411-41.

REQUERIMENTO Nº 41165

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). TIAGO RAI-
MUNDO DA SILVA, CPF: 032.287.411-41, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA C, RESIDENCIAL ALAMEDA DOS IPÊS II, LOTE 10 DA 
QUADRA 09, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA C, RESIDENCIAL ALA-
MEDA DOS IPÊS II, LOTE 10 DA QUADRA 09, MANSÕES IMPERATRIZ, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 40.022 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.113,49 ( dois mil cento 
e treze reais e quarenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Cansada de ter os 
seus looks deto-
nados nas redes 
sociais, a ex-BBB 
Munik, 20, usou 
o Snapchat para 
desabafar. Irritada 
com as críticas e 
comentários mal-
dosos que recebe 
na web, a campeã 
do “BBB 16  se de-
fendeu dos haters.

“O que eu tenho de 
stylist me seguindo 
e comentando nas 
minhas fotos…Tem 
pessoas comentan-
do: a Munik está de 
tênis, podia estar de 
salto. Quando estou 
de salto, falam que 
eu podia estar de 
tênis. Trabalhar de 
graça para mim nin-
guém quer. Se cada 

pessoa que dá palpi-
te me desse roupa e 
sapato para eu usar, 
eu estava feita”, disse 
ela na terça-feira (2). A 
goiana ainda comen-
tou que não é modelo 
e que pode melhorar 
com o passar do tem-
po. “E se cada pessoa 
que comentasse da 
minha pose, me des-
se um curso de como 
posar. Mas falar, dar 
palpite, dar opinião, é 
o que mais tem. Me 
dar dinheiro e pagar 
as contas, ninguém 
quer. Eu não sou mo-
delo e muito menos 
blogueira. Queridos 
seguidores, não sou 
obrigada a saber fa-
zer pose, mas com 
fé em Deus eu vou 
aprender”, falou.

Caio Blat emocionou o públi-
co de “Liberdade, Liberda-
de” com a cena da morte 
de seu personagem André, 
enforcado por ser homos-
sexual na trama das 23h. O 
ator contou em entrevista 
que tem muito orgulho des-
ta trabalho e que as cenas 
da novela serviram para 
que ele pudesse conver-
sar sobre homofobia com 
o filho, Bento, de 6 anos, 
e com seu enteado, João, 
13, fruto do relacionamento 
de sua atual esposa Maria 
Ribeiro com Paulo Betti.

“O João já é adolescen-
te. Sempre conversa-
mos sobre homofobia, 
preconceito e racismo. 
Ele sabia que ia ter esse 
tema na novela, que teria 
a cena, mas não assistiu, 
porque não era para a 
faixa etária dele. Sempre 
converso com ele para 
prepará-lo, caso ouça 
algo na escola.” afirmou.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAFAEL DA CRUZ FREITAS, 
CPF: 022.990.571-45.

REQUERIMENTO Nº 40585

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAFAEL DA 
CRUZ FREITAS, CPF: 022.990.571-45, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 01, RESIDENCIAL ODISSÉIA, LOTE 08 DA QUADRA 20-B, 
MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 01, RESIDENCIAL ODISSÉIA, LOTE 08 
DA QUADRA 20-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
40.987 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 3.701,72 ( três mil setecentos e um reais e 
setenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO ALVES CARVALHO, 
CPF: 553.881.403-34.

REQUERIMENTO Nº 41044

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO ALVES 
CARVALHO, CPF: 553.881.403-34, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA 01, RESIDENCIAL ROSA DO CERRADO, LOTE 18 DA QUADRA 
95 CONJUNTO B, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 01, RESI-
DENCIAL ROSA DO CERRADO, LOTE 18 DA QUADRA 95 CONJUNTO B, 
SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
48.196 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.984,26 ( um mil novecentos e oitenta e 
quatro reais e vinte e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAMON RODRIGUES DE SOUZA, 
CPF: 604.986.553-18.

REQUERIMENTO Nº 41006

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAMON RODRI-
GUES DE SOUZA, CPF: 604.986.553-18, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 09A-5 DA QUADRA 73 CONJUNTO B, SETOR 12 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 09A-5 DA QUADRA 73 CONJUNTO B, SE-
TOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
39.677 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.859,38 ( um mil oitocentos e cinquenta 
e nove reais e trinta e oito centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALDO DINIZ NETO, 
CPF: 926.669.065-15.

REQUERIMENTO Nº 40985

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALDO DINIZ 
NETO, CPF: 926.669.065-15, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 02A-1 DA QUADRA 62 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA 
BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 02A-1 DA QUADRA 62 CONJUNTO A, SE-
TOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
35.167 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.758,57 ( dois mil setecentos e cinquenta e 
oito reais e cinquenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IVANILDE LEITE DA SILVA, 
CPF: 958.573.203-30.

REQUERIMENTO Nº 41045

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IVANILDE LEITE 
DA SILVA, CPF: 958.573.203-30, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 10A-11 DA QUADRA 14-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 10A-11 
DA QUADRA 14-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
37.750 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pe-
nalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2.031,42 ( dois mil trinta e um reais e quarenta e dois 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lan-
çado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA, 
CPF: 002.273.351-55.

REQUERIMENTO Nº 40629

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ADRIANA OLI-
VEIRA DA SILVA, CPF: 002.273.351-55, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 19, RESIDENCIAL MALIBU, LOTE 12-A DA QUADRA 56, 
SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 19, RESIDENCIAL MA-
LIBU, LOTE 12-A DA QUADRA 56, SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 41.456 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.909,91 ( um mil novecentos 
e nove reais e noventa e um centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

ECONOMIA: Contribuinte pode parcelar débitos atrasados pelo site da Secretaria de Fazenda
Para quem tem débitos 

tributários inscritos em dívi-
da ativa, ou seja, anteriores a 
2016, e quer limpar o nome, o 
site da Secretaria de Fazenda 
do Distrito Federal possibilita 

o parcelamento administra-
tivo de impostos cobrados 
pelo governo de Brasília. Di-
ferentemente do Programa 
de Incentivo à Regularização 
Fiscal (Refis), que ocorre em 

data específica, o parcela-
mento administrativo é um 
serviço de rotina.

Diretamente pelo portal 
da pasta é possível renego-
ciar o Imposto sobre a Pro-

priedade de Veículos Auto-
motores (IPVA), o Imposto 
Sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana (IPTU), 
o Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços 

(ICMS), o Imposto Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza 
(ISS), o Simples Candango, 
o Imposto de Transmissão 
de Bens Imóveis Inter-Vivos 
(ITBI), o Imposto sobre a 

Transmissão Causa Mortis e 
Doação de Quaisquer Bens 
ou Direitos (ITCD), as multas 
acessórias da Secretaria de 
Fazenda e a Taxa de Limpeza 
Pública (TLP).
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOHN MARIO DE OLIVEIRA SANTOS, 
CPF: 043.367.581-07.

REQUERIMENTO Nº 41046

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOHN MARIO 
DE OLIVEIRA SANTOS, CPF: 043.367.581-07, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 37A-8 DA QUADRA 67, JARDIM DA BARRAGEM 
VI, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 37A-8 DA QUADRA 67, JARDIM DA BARRAGEM VI, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 39.429 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.480,87 ( um mil quatrocentos 
e oitenta reais e oitenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCELO FERREIRA DO 
NASCIMENTO, CPF: 932.284.061-72 E ANA TEREZA ALVES 

RESPLANTES, CPF: 004.263.541-17.
REQUERIMENTO Nº 41131

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCELO FER-
REIRA DO NASCIMENTO, CPF: 932.284.061-72 e ANA TEREZA ALVES 
RESPLANTES, CPF: 004.263.541-17, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 13-D DA QUADRA 83 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 13-D DA QUADRA 83 CONJUNTO A, SE-
TOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
31.994 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.192,43 ( dois mil cento e noventa e dois 
reais e quarenta e três centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEXANDRE FRANCA DUARTE, 
CPF: 703.179.501-00.

REQUERIMENTO Nº 41130

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALEXANDRE 
FRANCA DUARTE, CPF: 703.179.501-00, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 04-01 DA QUADRA 76 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 04-01 DA QUADRA 76 CONJUNTO A, 
SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
31.072 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.164,51 ( um mil cento e sessenta e quatro 
reais e cinquenta e um centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CAIO CESAR DOS REIS FERREIRA, 
CPF: 699.777.551-91.

REQUERIMENTO Nº 41129

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CAIO CESAR 
DOS REIS FERREIRA, CPF: 699.777.551-91, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 13 DA QUADRA B2, JARDIM LARANJEIRAS, NES-
TA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 13 DA QUADRA B2, JARDIM LARANJEIRAS, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 34.063 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.084,86 ( dois mil oitenta e quatro 
reais e oitenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEBASTIANA FERREIRA BISPO, 
CPF: 024.747.481-99.

REQUERIMENTO Nº 41095

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SEBASTIANA 
FERREIRA BISPO, CPF: 024.747.481-99, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 28 DA QUADRA 11, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 28 DA QUADRA 11, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, 
NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 14.712 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.890,98 ( um mil oitocentos e 
noventa reais e noventa e oito centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIANO GONCALVES QUIRINO, 
CPF: 748.783.441-72 E GORETE HELENA GONCALVES, 

CPF: 240.240.581-34.
REQUERIMENTO Nº 40149

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCIANO 
GONCALVES QUIRINO, CPF: 748.783.441-72 e GORETE HELENA GON-
CALVES, CPF: 240.240.581-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA E, RESIDENCIAL VILLE DE PÂMELLA I, LOTE 08 DA QUADRA 
B-28, MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA E, RESIDENCIAL VILLE 
DE PÂMELLA I, LOTE 08 DA QUADRA B-28, MANSÕES POR DO SOL, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 42.958 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições con-
dominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.108,17 ( 
dois mil cento e oito reais e dezessete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIZIARIO JUSTINO DE SOUZA 
FILHO, CPF: 778.503.601-25 E ERICA DO NASCIMENTO 

MACIEL SOUZA, CPF: 018.198.111-40.
REQUERIMENTO Nº 43146

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELIZIARIO JUS-
TINO DE SOUZA FILHO, CPF: 778.503.601-25 e ERICA DO NASCIMENTO 
MACIEL SOUZA, CPF: 018.198.111-40, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 08, RESIDENCIAL TERA PARK I, LOTE 04-C DA QUADRA 
75 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 08, 
RESIDENCIAL TERA PARK I, LOTE 04-C DA QUADRA 75 CONJUNTO A, 
SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
48.400 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.893,76 ( dois mil oitocentos e noventa e 
três reais e setenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAO PAULO POSSIDONIO DOS 
SANTOS, CPF: 051.012.924-27.

REQUERIMENTO Nº 43262

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOAO PAULO 
POSSIDONIO DOS SANTOS, CPF: 051.012.924-27, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 51 DA QUADRA 50, JARDIM AMÉRICA IV, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 51 DA QUADRA 50, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNI-
CÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 25.750 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.892,27 ( um mil oitocentos 
e noventa e dois reais e vinte e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARILIA DE JESUS GOMES BARROS, 
CPF: 659.240.291-15.

REQUERIMENTO Nº 43211

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARILIA DE JESUS 
GOMES BARROS, CPF: 659.240.291-15, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 27 DA QUADRA 34, JARDIM GUAÍRA II, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 27 DA 
QUADRA 34, JARDIM GUAÍRA II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 40.170 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 3.833,36 ( três mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e seis cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ORLEANS LISBOA SANTOS FEITOSA, 
CPF: 032.774.991-11.

REQUERIMENTO Nº 43193

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ORLEANS LIS-
BOA SANTOS FEITOSA, CPF: 032.774.991-11, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 53 DA QUADRA 51,  JARDIM AMÉRICA IV, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 53 DA QUADRA 51,  JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 25.806 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.674,11 ( um mil seiscentos e 
setenta e quatro reais e onze centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MOISES ANTONIO CORDEIRO 
DA SILVA, CPF: 056.558.376-09.

REQUERIMENTO Nº 43281

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MOISES ANTO-
NIO CORDEIRO DA SILVA, CPF: 056.558.376-09, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA A, RESIDENCIAL FLORIPA V, LOTE 21 DA QUA-
DRA A-11, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA A, RESIDENCIAL FLORIPA 
V, LOTE 21 DA QUADRA A-11, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 54.701 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.702,86 ( dois mil setecentos 
e dois reais e oitenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LIDIA BRUNO DA SILVA, 
CPF: 879.505.371-91.

REQUERIMENTO Nº 43152

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LIDIA BRUNO 
DA SILVA, CPF: 879.505.371-91, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 17, RESIDENCIAL MALIBU II, LOTE 20A DA QUADRA 56, SETOR 
07 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido en-
contrada no endereço de cobrança CASA 17, RESIDENCIAL MALIBU II, 
LOTE 20A DA QUADRA 56, SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segun-
do as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 46.614 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 17.606,90 ( dezessete 
mil seiscentos e seis reais e noventa centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WANNER LEMOS PEREIRA, 
CPF: 817.850.112-00.

REQUERIMENTO Nº 43283

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WANNER LEMOS 
PEREIRA, CPF: 817.850.112-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA C, RESIDENCIAL FORTE DO SETOR 11, LOTE 21 DA QUADRA 93 
CONJUNTO A, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA C, RESI-
DENCIAL FORTE DO SETOR 11, LOTE 21 DA QUADRA 93 CONJUNTO A, 
SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 54.818 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.298,01 ( dois mil duzentos e noventa e oito reais e um centavo ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAURICIO DE JESUS 
COSTA SANTOS, CPF: 011.152.623-00.

REQUERIMENTO Nº 43416

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MAURICIO DE 
JESUS COSTA SANTOS, CPF: 011.152.623-00, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 17 DA QUADRA 03, JARDIM AMERICA III, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 17 DA QUADRA 03, JARDIM AMERICA III, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 34.726 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 15.184,80 ( quinze mil cento e oitenta 
e quatro reais e oitenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSELY SILVA BARROS, 
CPF: 016.751.021-55.

REQUERIMENTO Nº 43373

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROSELY SILVA 
BARROS, CPF: 016.751.021-55, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 46 DA QUADRA 62, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 46 DA 
QUADRA 62, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
26.248 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.756,77 ( um mil setecentos e cinquenta e 
seis reais e setenta e sete centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LERINDA ALVES FEITOSA 
DO NASCIMENTO, CPF: 359.279.091-91.

REQUERIMENTO Nº 43346

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LERINDA ALVES 
FEITOSA DO NASCIMENTO, CPF: 359.279.091-91, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 26 MÓDULO D DO LOTE 01/06, DA QUADRA 
61, SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 26 MÓDULO D 
DO LOTE 01/06, DA QUADRA 61, SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 12.684 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.585,57 ( três mil quinhentos 
e oitenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SAMUEL BRAGA DOS SANTOS, 
CPF: 579.826.781-49 E JUCILEIDE PAIVA DE AGUIAR, 

CPF: 947.984.861-91.
REQUERIMENTO Nº 43455

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SAMUEL BRA-
GA DOS SANTOS, CPF: 579.826.781-49 e JUCILEIDE PAIVA DE AGUIAR, 
CPF: 947.984.861-91, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
23-A DA QUADRA 94 CONJUNTO B, SETOR 11 PARQUE DA BARRA-
GEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 23-A DA QUADRA 94 CONJUNTO B, SETOR 11 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 35.591 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.897,90 ( um mil oitocentos e noventa e sete reais e noventa centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERIVALDO NORONHA DE ABREU, 
CPF: 047.096.941-50.

REQUERIMENTO Nº 43344

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ERIVALDO 
NORONHA DE ABREU, CPF: 047.096.941-50, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 02, RESIDENCIAL SOLAR DAS ÁGUAS I, LOTE 
09 DA QUADRA 26-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 02, RESIDENCIAL 
SOLAR DAS ÁGUAS I, LOTE 09 DA QUADRA 26-B, MANSÕES ODISSÉIA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 41.654 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.030,75 ( dois mil 
trinta reais e setenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS SOUZA DE ALMEIDA, 
CPF: 013.848.291-80.

REQUERIMENTO Nº 43010

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCOS 
SOUZA DE ALMEIDA, CPF: 013.848.291-80, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 06 DA QUADRA 04, JARDIM PLANALTO, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 06 DA QUADRA 04, JARDIM PLANALTO, NESTE MUNICÍPIO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 5.382 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.504,69 ( um mil quinhentos e qua-
tro reais e sessenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANDERLANDO FERREIRA 
DE AMORIM, CPF: 745.801.671-04.

REQUERIMENTO Nº 43046

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANDERLANDO 
FERREIRA DE AMORIM, CPF: 745.801.671-04, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 05, RESIDENCIAL COIMBRA, CHACARA 08 DA 
QUADRA B, CHACARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05, RESIDENCIAL 
COIMBRA, CHACARA 08 DA QUADRA B, CHACARAS COIMBRA, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segun-
do as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 41.291 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.816,86 ( um mil oito-
centos e dezesseis reais e oitenta e seis centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARILEIA AGUIAR DE BRITO, 
CPF: 995.172.991-68.

REQUERIMENTO Nº 43024

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARILEIA 
AGUIAR DE BRITO, CPF: 995.172.991-68, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 03-H DA QUADRA 113 CONJUNTO A, SETOR 10 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 03-H DA QUADRA 113 CONJUNTO A, SE-
TOR 10 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
40.927 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.266,41 ( dois mil duzentos e sessenta e 
seis reais e quarenta e um centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA ALENCAR DE MOURA, 
CPF: 675.889.723-00.

REQUERIMENTO Nº 43017

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA ALEN-
CAR DE MOURA, CPF: 675.889.723-00, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 18-A DA QUADRA 19 CONJUNTO A, SETOR 03 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 18-A DA QUADRA 19 CONJUNTO A, SETOR 
03 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 12.891 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.227,13 ( um mil duzentos e vinte e sete reais e treze centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MAGDA MARIA DA SILVA, 
CPF: 888.897.501-20.

REQUERIMENTO Nº 43049

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MAGDA MARIA 
DA SILVA, CPF: 888.897.501-20, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA 89, RESIDENCIAL CORUMBÁ, LOTE 07-A DA QUADRA 79 
CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 89, 
RESIDENCIAL CORUMBÁ, LOTE 07-A DA QUADRA 79 CONJUNTO A, 
SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
37.891 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.653,22 ( um mil seiscentos e cinquenta 
e três reais e vinte e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS MAGALHAES DE OLIVEIRA, 
CPF: 603.970.556-68.

REQUERIMENTO Nº 43015

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCOS MA-
GALHAES DE OLIVEIRA, CPF: 603.970.556-68, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 20 DA QUADRA 41, PARK DAS AGUAS BONITAS 
I, NESTE MUNICIPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 20 DA QUADRA 41, PARK DAS AGUAS BONITAS I, NES-
TE MUNICIPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 2.933 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.825,79 ( um mil oitocentos 
e vinte e cinco reais e setenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARISTELA FRANCISCA CHAVES, 
CPF: 561.441.211-53.

REQUERIMENTO Nº 43095

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARISTELA 
FRANCISCA CHAVES, CPF: 561.441.211-53, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 02, RESIDENCIAL PARK DAS CASTANHEIRAS I, 
LOTE 02-A DA QUADRA B-02, MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 02, RE-
SIDENCIAL PARK DAS CASTANHEIRAS I, LOTE 02-A DA QUADRA B-02, 
MANSÕES POR DO SOL, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 43.413 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.560,17 ( um mil quinhentos e sessenta reais e dezessete centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE ORLANDO DE CARVALHO, 
CPF: 328.495.403-15.

REQUERIMENTO Nº 43137

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE ORLANDO DE 
CARVALHO, CPF: 328.495.403-15, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, LOTE A-2 DA QUADRA 39, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE A-2 DA 
QUADRA 39, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
41.564 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclu-
sive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 1.774,44 ( um mil setecentos e setenta e quatro 
reais e quarenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCA VALENCA 
DO NASCIMENTO, CPF: 052.423.494-92 E JOSE SALVIANO 

ALVES, CPF: 047.353.513-02.
REQUERIMENTO Nº 43128

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCA 
VALENCA DO NASCIMENTO, CPF: 052.423.494-92 e JOSE SALVIANO 
ALVES, CPF: 047.353.513-02, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 12 DA QUADRA 07, JARDIM LARANJEIRAS, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 12 DA QUA-
DRA 07, JARDIM LARANJEIRAS, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
45.054 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.934,58 ( um mil novecentos e trinta e qua-
tro reais e cinquenta e oito centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BRUNO PONTES PARANATINGA, 
CPF: 009.014.022-22 E JOZIANE DE OLIVEIRA MACEDO ALVES, 

CPF: 048.051.541-79.
REQUERIMENTO Nº 43104

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BRUNO PONTES 
PARANATINGA, CPF: 009.014.022-22 e JOZIANE DE OLIVEIRA MACEDO 
ALVES, CPF: 048.051.541-79, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 03, RESIDENCIAL SONHO MEU II, LOTE 16 DA QUADRA 112 
CONJUNTO B, SETOR 10 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICIPIO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 03, 
RESIDENCIAL SONHO MEU II, LOTE 16 DA QUADRA 112 CONJUNTO B, 
SETOR 10 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICIPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
45.818 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.848,59 ( um mil oitocentos e quarenta e 
oito reais e cinquenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO WILAME DO 
NASCIMENTO, CPF: 032.237.583-56 E ROSENILDA DOS SANTOS 

RIBEIRO, CPF: 038.067.531-56.
REQUERIMENTO Nº 44417

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO 
WILAME DO NASCIMENTO, CPF: 032.237.583-56 e ROSENILDA DOS 
SANTOS RIBEIRO, CPF: 038.067.531-56, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 01A-7 DA QUADRA D-04 CONJUNTO A, MANSÕES ILHA 
BELLA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 01A-7 DA QUADRA D-04 CONJUNTO A, MANSÕES ILHA 
BELLA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respec-
tivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 37.932 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.674,77 ( dois mil seiscentos 
e setenta e quatro reais e setenta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIEGO FERREIRA ALVES, 
CPF: 011.410.481-67 E PRISCILA DOS SANTOS 

FONSECA ALVES, CPF: 018.215.681-84.
REQUERIMENTO Nº 43103

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DIEGO FERREI-
RA ALVES, CPF: 011.410.481-67 e PRISCILA DOS SANTOS FONSECA 
ALVES, CPF: 018.215.681-84, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 05 DA QUADRA D, MÓDULO J DA CHÁCARA 04/08, CHACARAS 
COIMBRA, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança LOTE 05 DA QUADRA D, MÓDULO J DA CHÁCARA 
04/08, CHACARAS COIMBRA, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
13.089 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.552,89 ( dois mil quinhentos e cinquenta 
e dois reais e oitenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.
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Resumos ainda não di-
vulgados pela emissora.

Malhação “Seu Lugar no Mundo”

Êta Mundo Bom!

Cúmpleces de um Resgate

Haja Coração

Velho Chico

resumo de novelas

Araújo enfrenta Ernesto 
e Sandra, mas se deses-
pera quando o bandido 
ameaça machucar Cláudio.  
Camélia avisa a Gerusa que 
o vestido de seu casamento 
já está pronto. Zé dos 
Porcos afi rma que não tra-
balhará mais para a família 
de Cunegundes. Cune-
gundes pede que Mafalda 
convença Zé dos Porcos 

a retomar seus afazeres na 
fazenda. Gerusa desmaia 
nos braços de Camélia. 
Araújo anuncia a Anastácia 
que irá depor contra ela. 
Anastácia expulsa Araújo 
de sua casa. Araújo con-
fessa a Olga que está sof-
rendo ameaças. Candinho 
promete proteger Anastá-
cia, que teme ser internada 
em um hospício.

Beto leva Tancinha 
ao teatro para conhecer 
Claudia Raia. Leozinho 
se imagina sendo punido 
pela morte de Teodora e 
Aparício. Rodrigo vai à 
casa de Francesca para 
ter aula de dança com a 
feirante. Aparício agradece 
Giovanni por ter salvo sua 

vida. Camila vai ao encon-
tro de Aparício no hospital 
e se surpreende ao saber 
que foi Giovanni quem sal-
vou o tio. Enéas conta a 
Bruna sobre o acidente de 
Giovanni. Heather chega 
na casa de Apolo, avisando 
que, a pedido de Adriana, 
lhe dará aulas de inglês. 

Isabela tem difi culdade 
de se acostumar a viver no 
vilarejo. Téo diz para man-
teiguinha que está apaixo-
nado por Isabela. A família 
de Vicente o visita na 
cadeia e, ao ver que ele tem 
febre, exige receba atendi-
mento. Manuela pede que 
seus amigos lhe ajudem 

a convencer sua irmã a fi -
car no vilarejo. Começa a 
sessão de fotos de Laura. 
Fred a ajuda a responder 
as perguntas em uma en-
trevista. Helena diz a Pedro 
que acha uma pena eles 
não frequentarem a mesma 
igreja. Pedro diz que pode 
ir na evangélica com ela. 

Lucas e Chico Criatura 
tentam conter os cooper-
ados. Bento se enfurece e 
Piedade se assusta. Que-
iroz tenta atrapalhar o de-
poimento de Tereza. Martim 
pede para Sophie conter 
Miguel. Luzia ofende Tereza 
na delegacia. Queiroz avisa 
a Afrânio sobre o sumiço de 
Santo. Tereza acusa Afrânio 
de ser o culpado pelo de-
saparecimento de Santo. 
Dalva enfrenta Tereza para 

defender Cícero. Carlos 
afi rma a Afrânio que nin-
guém conseguirá provas 
contra eles. Olívia e Pa-
dre Benício repreendem 
Luzia por incitar o povo 
a fazer justiça com as 
próprias mãos.

O capítulo de sexta-feira 
não será exibido em vir-
tude da transmissão da 
Cerimônia de Abertura dos 
Jogos Olímpicos. 

Estudos comprovam 
que a posição sexual 

que os casais mais usam é 
a de cachorrinho :
O marido senta e implora...
A mulher rola e fi nge de morta... 

TEIXEIRA MENDES CONTA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS:CN VL R$ 12.395,01 C/
CONSORCIO PLANALTO DE VEICULOS S/C, EM FV DE NEUZA MARIA MARQUES OLIVEIRA;NP VL R$ 1.080,00 C/FRANCISCA GOMES FARIA, EM FV DE MARIA ALCIVONE MAR-
QUES;CHQ VL R$ 2.700,00 C/HERNANDES SILVA MENDES, EM FV DE DALIA DIST HOSPITALAR LT ME C/BRASIL;DMI VL R$ 130,00 C/MARIA DE LOURDES DA SILVA, EM FV DE 
T R ZANCAN EIRELI - EPP;DMI VL R$ 354,79 C/INST. DE ENSINO E PESQ. GENESIS LT-, EM FV DE AMPLA MATERIAL DE CONSTRUCAO LT;DMI VL R$ 378,26 C/REDE PLANALTO 
DE COMUNICACAO VISUAL L, EM FV DE SOUZA & PAIVA LT;DMI VL R$ 394,66 C/COMFORT INSTALACAO E SERVICOS EM AR CONDICION, EM FV DE WILLIAM MARINHO DE AS-
SIS;DMI VL R$ 744,40 C/BALTZAR PEREIRA NUNES, EM FV DE RETIFICA GOIANIA DE MOTORES LT;DMI VL R$ 833,00 C/JR ASSESSORIA ESPORTIVA, EM FV DE CEVEL CECILIO 
VEICULOS LT;DMI VL R$ 858,66 C/ATRIO IND STRIA E COM RCIO DE COLCH E, EM FV DE TROPICAL BORRACHAS LT ME;DMI VL R$ 1.476,66 C/PREMIER WSC AR CONDICIO-
NADO EIRIELI M, EM FV DE FRIGELAR COMERCIO E IND LT;DMI VL R$ 11.060,63 C/G R V DE OLIVEIRA  ME, EM FV DE TEXTIL CANATIBA LT;DMI VL R$ 147,79 C/ACG IND E COM 
DE COLCHOES MOV, EM FV DE BRASILIA TINTAS LT EPP;DMI VL R$ 245,00 C/AGIL COURIER LT - ME, EM FV DE METAL RAPIDO M LT EPP;DMI VL R$ 500,00 C/LUIZ CARLOS 
RIBEIRO, EM FV DE WG BOMBAS INJETORAS LT - ME;DMI VL R$ 1.195,77 C/CASA DE SHOWS SAMBAR EIRELI -, EM FV DE SG PRESENTES E UTIL.;DMI VL R$ 2.100,00 C/A L 
DRYWALL GESSO ACARTONADO, EM FV DE LU CHING CHUAN - EPP;DMI VL R$ 6.415,38 C/PARK LOGISTICA E SERVICOS LT, EM FV DE MONACO COMBUSTIVEIS LT;DMI VL 
R$ 37.690,35 C/LCS - DESENVOLVIMENTO, NEGOCIO, EM FV DE LIVETECH BAHIA I COMERCIO LT;DSI VL R$ 146,66 C/AILDA TAVARES VAZ, EM FV DE MARIJARA SOARES CRU-
Z;DMI VL R$ 648,00 C/JACIARA PEREIRA O RODRIGUES 7150591, EM FV DE KOMLOG IMPORTACAO LT;DMI VL R$ 204,00 C/NATAL ALVES DA ROCHA, EM FV DE INJETURBOS 
PEC REPOSICAO LT;DMI VL R$ 793,13 C/RG ADMINISTRACAO E SERVICOS BRELI- EPP, EM FV DE FASHION MAN - CONFECCAO E COMERCIO DE RO;DMI VL R$ 395,31 C/ATP 
TECNOLOGIA E PRODUTOS SA, EM FV DE PAPELARIA BRAZIL;DMI VL R$ 280,00 C/STARMED COM MEDICAMENTOS HOSP EIRELLI-ME, EM FV DE PRO-HOSPITAL;DMI VL R$ 
763,00 C/CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS, EM FV DE THIAGO OLIVEIRA LUIZ EIRELI - ME;DMI VL R$ 710,00 C/NEW DISEL ENTRETENIMENTO LT-ME, EM FV DE EXCLUSIVE 
IND. E COM. DE PROD. DE HIG. E;DMI VL R$ 459,83 C/JRG FONSECA ANDRADE - ME, EM FV DE AUTO POSTO ASTRO DA MUTIRAO LT;DMI VL R$ 962,30 C/FAZAN COMERCIO, 
EM FV DE MAZA LAB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO;DMI VL R$ 314,00 C/DANIELLA DE CARVALHO ROSA 01283869160, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS 
SA;DMI VL R$ 2.375,00 C/DI PAZ CALCADOS IND. E COM. LT, EM FV DE BELL VALLEY DIST LT;DMI VL R$ 500,00 C/ALOISIO AVES DA SILVA, EM FV DE BRASIL COMERCIO DE 
MATERIAIS ELETRICOS L;CCB VL R$ 7.748,45 C/VERA LUCIA NUNES DOS SANTOS, EM FV DE COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO GOIANO LT 
SICOOB;CHQ VL R$ 1.000,00 C/MARCILEI MARQUES SILVA, EM FV DE IRMA ALVES FERNANDES EIRELI EPP C/SANTANDER;CHQ VL R$ 3.100,00 C/LIONALDO DE FREITAS DE 
SOUZA, EM FV DE SANBRAZ FACTORING LT C/ITAU;CHQ VL R$ 2.900,00 C/LIONALDO DE FREITAS DE SOUZA, EM FV DE SANBRAZ FACTORING LT C/ITAU;CHQ VL R$ 3.350,00 
C/LIONALDO DE FREITAS DE SOUZA, EM FV DE SANBRAZ FACTORING LT C/ITAU;CHQ VL R$ 3.100,00 C/LIONALDO DE FREITAS DE SOUZA, EM FV DE SANBRAZ FACTORING 
LT C/ITAU;CHQ VL R$ 2.500,00 C/JULIO MACEDO DA SILVA, EM FV DE SANBRAZ FACTORING LT C/ITAU;CHQ VL R$ 3.418,00 C/CLEBER LOPES PEREIRA, EM FV DE SANBRAZ 
FACTORING LT C/ITAU;CHQ VL R$ 1.720,00 C/SULLIVAN MIRANDA DE SOUSA, EM FV DE DIEGO DE PAIVA SILVA C/ITAU;DMI VL R$ 176,30 C/FENIX COM. DE RACOES LT, EM 
FV DE ORIENTAL DISTRIBUICAO E CONFECCAO DE ACESSORI;DSI VL R$ 395,00 C/C M IND E COMERCIO DE RO, EM FV DE MILLENNIUM NETWORK LT;DSI VL R$ 180,00 C/
JHONATAN VINICIUS DE JESUS, EM FV DE INTEGRALLIS ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LT;DMI VL R$ 311,33 C/ARTE CONST INCORPORADORA LT ME, EM FV DE DURATEX 
SA;DSI VL R$ 249,00 C/THIAGO SANDOVAL AZEVEDO, EM FV DE BPA CLINICA ODONTOLOGICA LT ME;DMI VL R$ 1.102,24 C/DUARTE PACHECO DA SILVA, EM FV DE ULTRA 
FLEX COLCHOES IND BRAS L;NP VL R$ 2.200,00 C/NUTRE NUTRICAO DE RUMINANTES EIRELLI ME, EM FV DE PAULO ROBERTO DA SILVA;DSS VL R$ 10.237,50 C/HANGAR 
TRAVEL TOUR, EM FV DE UMUARAMA TURISMO LT;NP VL R$ 3.350,00 C/ABRAAO LINCOLN ANTONIO DA SILVA, EM FV DE SALMIR RIBEIRO DO PRADO;CCB VL R$ 23.400,10 
C/IGOR HENRIQUE DA FONSECA, EM FV DE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA;NP VL R$ 829,92 C/LUCIENE CRISTINA DOS SANTOS LIMA, EM FV DE BRADESCO 
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LT;NP VL R$ 10.468,97 C/JOSYANE CECILIA DA SILVA TORRES, EM FV DE BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LT;CBI VL R$ 
27.274,29 C/LUCIANA GOUVEIA DE LIMA, EM FV DE BANCO ITAUCARD SA;DMI VL R$ 366,90 C/LA VIDA IND E COMERCIO LT - ME, EM FV DE TECMIX TELEFONIA LT - ME;DMI 
VL R$ 814,24 C/VOLTIRE PEREIRA SANTOS, EM FV DE ALCIONE NAZARETH DE OLIVEIRA 23430575168;DMI VL R$ 2.240,19 C/GUIMARAES E PAULA EVENTOS CULT, EM FV 
DE MARETHUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI  -;DMI VL R$ 1.620,00 C/MAXWEL FRANCISCO ALVES, EM FV DE DM DIST DE MAT P CONST;DMI VL R$ 1.120,00 C/CGESP 
CENTRO GOIANO DE ENSINO PESQ E POS GRAD, EM FV DE CASA SENADOR MOVEIS E UTILIDADES DOMESTICAS L;DMI VL R$ 1.983,40 C/REPARADOURA SILVA, EM FV DE 
MORAES E SOUSA CONSTRUCAO E INCORPORACAO;DMI VL R$ 1.621,00 C/AMARAL ESQUADRIAS, EM FV DE MORAES E SOUSA CONSTRUCAO E INCORPORACAO;DMI 
VL R$ 2.080,35 C/HIDRAULICA MAGNO, EM FV DE MORAES E SOUSA CONSTRUCAO E INCORPORACAO;DMI VL R$ 1.835,69 C/BERTA LUCIA FERREIRA SANTOS, EM FV DE 
MORAES E SOUSA CONSTRUCAO E INCORPORACAO;DMI VL R$ 2.500,00 C/MARTINELLI LUMINOSOS, EM FV DE LIDERAR MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LT M;DMI VL R$ 
104,83 C/SOUZA E AMORIM RESTAURANTE LT ME, EM FV DE BRAGA & BARCELOS LT - ME;DMI VL R$ 175,00 C/34141-MACHADO DE PAIVA AR CONDICIONAD, EM FV DE MBI 
REFRIGERACAO LT;DMI VL R$ 214,79 C/A F G PECAS PARA AUTOS E SERVICOS LT, EM FV DE AMIL KAR DIST DE ACESSORIOS E PECAS;DMI VL R$ 235,89 C/GUILHERME 
ANTONIO BARBOSA SILVA 04326, EM FV DE IND DE PLASTICOS INPLAST LT.;DMI VL R$ 309,97 C/GOVESA GOIANIA VEICULOS - NOVA SUICA, EM FV DE MARCOS AURELIO 
DISTRIBUICOES LT;DMI VL R$ 361,66 C/RUINA AUGUSTA DOS SANTOS, EM FV DE HOHL MAQUINAS AGRICOLAS LT;DMI VL R$ 554,00 C/B14 - FARLEY COUTINHO PEREIRA, 
EM FV DE ITD EMPREENDIMENTOS LT;DMI VL R$ 554,00 C/J06 - THATYANN GUEDES NEVES, EM FV DE ITD EMPREENDIMENTOS LT;DMI VL R$ 554,00 C/K17 - FARLEY COU-
TINHO PEREIRA, EM FV DE ITD EMPREENDIMENTOS LT;DMI VL R$ 554,00 C/K18 - FARLEY COUTINHO PEREIRA, EM FV DE ITD EMPREENDIMENTOS LT;DMI VL R$ 743,30 C/
BROM AGROPECUARIA LT, EM FV DE CENATTE EMBRIOES LT;DMI VL R$ 3.913,00 C/MAGDA VELOSO DOS SANTOS LEMES EIRELI, EM FV DE COMPENSADOS PINHAL LT;DMI 
VL R$ 5.380,66 C/SEBASTIAO NEILTON DA COSTA E SILVA, EM FV DE ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS;DMI VL R$ 13.251,40 C/TANIA LUCIA DA SILVA 
A. CONFECCION., EM FV DE NANETE TEXTIL LT;DMI VL R$ 250,00 C/LIDER GALVANIZACOES EIRELI, EM FV DE EXATA TURBO DIESEL LT;DMI VL R$ 220,00 C/FERNANDO VAZ 
DA PAIXAO, EM FV DE LOJAS ENE ESSE EIRELI - EPP;DMI VL R$ 1.000,00 C/PAULO MENDES MASCARENHAS 70557, EM FV DE ADILSON MARQUES DA COSTA ME;DMI VL R$ 
1.012,66 C/GIGAS IND E COMERCIO DE, EM FV DE CAPRICORNIO SA; COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS,INTIMO OS PARA VIREM 
PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL,QUE SERÁ PUBLICADO NO 
JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 03 DE AGOSTO 2016. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL 
DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA,SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209
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HORÓSCOPO

PALAVRAS CRUZADAS DIRETAS

Solução
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BANCO 3

PBR
ACELERADOR
MORUBIXABA
IMUNIDADE

GARIEDENRG
SETATRETA

ESMAECIDOS
DEDÃONEBO

GOLPEMAUS
ADIARAMRA

CRERGRAAL
EMEDEL

ESTRATAGEMA
ALIENIGENAS

CANCERRS
ARALAALEIXO

Utensílio
visual 

do pirata

Mestre 
do paisa-

gismo
brasileiro 

A troca
realizada

nos 
pulmões

Parte do
pé usada
no chute
"de bico"

Carne
bovina de
segunda

Centro
econô-
mico do
Iêmen

Alvo de
busca do
rei Artur

(Lit.)

Que sente
profunda

fadiga
física

Artifício;
astúcia
(fig.)

Lago
asiático
em ex-
tinção

Vitamina
benéfica 
às mu-
cosas

Bairro
nobre de
Manaus

(?) Mace-
do, líder 
da IURD

Ardil

Correia
para guiar

a mon-
taria

Indivíduo de certo
povo do Sul de Gana

O jardim 
da criação
Abrandar;
amolecer

(?) Degas,
pintor

País das ruínas
de Chan Chan

Junta que investiga
erros médicos

Pouco
nítidos

Transferi-
ram de

data

Desig-
nação 

do "boa-
noite Cin-
derela"

Tiranos; 
perversos

Infla o 
airbag

Oferenda a um orixá
World (?) Awards,

prêmio de José Aldo
em 2010 (esp.)

Atua;
trabalha

Tipo de 
anestesia

Tecla do micro 
para deletar

Vilões de 
filmes de ficção
Signo zodiacal 
regido pela Lua

Tendência de quem
não tem malícia

Tempero que já te-
ve valor pecuniário

Escritor de
"Doutor
Fausto"

Autêntico

Elemento
do cordel

Sinal
indicador 

Risos, 
em "in-

ternetês"
Psiu!

Limpador
de rua

Capaci-
dade

afetada
pela Aids

Chefe
temporal
de tribos 
indígenas

Dispositi-
vo do

controle
do auto-

rama

Papai, em
inglês

Comercializada em latas, sua
ingestão pode causar insônia

3/dad. 4/mann. 5/lasso — treta. 6/aleixo — axanti — emolir.

Qual o cumulo 
da sacanagem??

Colocar um paraguaio numa 
sala redonda e pedir a ele 
que faça xixi no cantinho

Hoje temos a Lua 
nova que ocorre no 
setor amoroso dos 
arianos. O momen-

to é oportuno para reconhe-
cer os seus sentimentos e 
se expressar com mais le-
veza. Novas situações no 
romance e também no con-
tato com crianças.

A Lua nova ocorre 
no setor domésti-
co e familiar dos 
taurinos. Início de 

um novo ciclo em relação 
à moradia e às suas prio-
ridades emocionais. É um 
momento em que você se 
volta para si mesmo e ao  
seu autoconhecimento.

A fase lunar nova 
estimula aprendiza-
dos e contatos com 
o meio circundan-

te. É um excelente momento 
para você conhecer novas 
pessoas e para se sentir mais 
confiante. Uma fase positi-
va em que você tende a ser 
guiado mais pelo coração.

A Lua nova ocorre 
no setor de recursos, 
talentos e finanças 
dos cancerianos. 

Início de uma nova etapa na 
vida financeira e também no 
modo como expressa os seus 
talentos. O ingresso de Marte 
no setor de trabalho favorece 
iniciativas profissionais.

Dois belos acon-
tecimentos astro-
lógicos hoje: a Lua 
nova e o novo mo-

vimento de Marte. Momento 
em que você se sente mais 
energizado e entusiasmado 
pelas suas metas. A vida afe-
tiva ganha uma nova energia, 
momento de inícios.

A fase lunar nova 
ocorre no signo ante-
rior ao seu, indicando 
um período de interio-

rização e de autoconhecimento. 
A fase é oportuna para estudos, 
para leituras e para o desenvol-
vimento espiritual. O que im-
porta agora é o que acontece 
subjetiva e interiormente.

A fase lunar nova 
ocorre no setor 
de metas e espe-
ranças dos libria-

nos. O seu olhar se volta 
ao futuro, a novos projetos 
e amizades. O momento é 
oportuno para investir em 
conhecimento e em seus 
relacionamentos.

É no setor de carrei-
ra que temos hoje 
a fase lunar nova, 
escorpiano. Um pe-

ríodo muito interessante para 
dedicação a novos projetos 
profissionais. O ingresso de 
Marte no setor de talentos 
mostra que há mais confian-
ça nas suas habilidades.

Boa nova, sagita-
riano: o ingresso 
de Marte em seu 
signo. Você ten-

de a se sentir mais ener-
gizado e motivado a partir 
de agora. Novas energias 
relacionadas a estudos, 
viagens e ampliação de 
horizontes emocionais.

O momento prioriza 
o autoconhecimen-
to e a resolução de 
pendências emocio-

nais. É uma fase em que você 
deve priorizar a contempla-
ção, a interiorização e a evo-
lução. Período interessante 
para resolver pendências e 
completar tarefas de trabalho.

A fase lunar nova 
ocorre no setor de 
relações e parcerias 
dos aquarianos. Um 

momento interessante para co-
nhecer novas pessoas e renovar 
os relacionamentos existentes. 
O novo posicionamento de Mar-
te favorece as amizades e uma 
atitude mais confiante e intuitiva.

Inicia hoje uma 
nova etapa na vida 
profissional dos 
piscianos. Temos 

a Lua nova no setor de tra-
balho que indica novos inte-
resses e atividades. O pla-
neta Marte ingressa no setor 
de carreira dinamizando as 
suas realizações.


